[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador – Daniel Marques – PV 

[image: Logotipo

Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes1/2


PROJETO DE LEI Nº       /2024
EMENTA: 
MODIFICA O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI PARA INSTITUIR O DIA DE COMBATE À CRISTOFOBIA
Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI RESOLVE:
Art. 1º Fica modificado o artigo 6º da Lei Municipal nº 3474/2020, que estabelece o Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói, com a inclusão do inciso XX, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º - Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de Abril:
XX - Dia de Combate à Cristofobia, a ser celebrado anualmente no dia 14 de abril.”
Art. 2º O Poder Executivo adotará as medidas cabíveis para apoiar a organização do Dia de Combate à Cristofobia, promovendo eventos e campanhas de conscientização.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA
A presente proposta visa instituir o Dia de Combate à Cristofobia no Município de Niterói, a ser celebrado anualmente no dia 14 de abril. Este dia tem como objetivo defender a crença cristã e os valores fundamentais que formaram e continuam a formar a base da sociedade brasileira e niteroiense.
Os valores cristãos são pilares essenciais para a construção de uma sociedade justa e moralmente sólida. A celebração deste dia reforça a importância de preservar e proteger a fé cristã contra qualquer forma de discriminação e perseguição.
A escolha do dia 14 de abril é em memória ao triste evento ocorrido em 14 de abril de 1901, quando a Igreja Batista em Niterói sofreu cruel perseguição. Naquela ocasião, seus móveis, púlpito, pertences e diversos utensílios foram queimados em plena rua, conforme noticiou o jornal O País. A igreja, que se reunia na rua São Lourenço nº 60, era dirigida pelo pastor Florentino Rodrigues da Silva.
A inclusão desta data no calendário oficial do município permitirá a realização de ações e eventos que promovam a defesa dos princípios cristãos e fortaleçam a identidade cultural de nossa cidade.
Portanto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei, reafirmando nosso compromisso com a preservação dos valores cristãos que sustentam a sociedade niteroiense.

Niterói, 09 de julho de 2024
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